
             
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
 

 

ESCLARECIMENTO VI 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 3772/2023 
DE: 13 de setembro de 2023 

 
Araraquara, 21 de SETEMBRO de 2023. 

 
 
Vimos, através deste, tendo em vista pedido de esclarecimentos em relação ao Pregão Presencial cujo objeto é a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, ORGANIZAÇÃO, GERENCIAMENTO 
E ADMINISTRAÇÃO DE SISTEMA AUXILIO ALIMENTAÇÃO POR MEIO DE CARTÃO ELETRÔNICO INDIVIDUALIZADO COM 
FORNECIMENTO MENSAL PARA OS SERVIDORES MUNICIPAIS ATIVOS E INATIVOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA/SP, 
CONFORME DESCRIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO PRESENTE EDITAL, 
informar o que segue: 

 
QUESTÃO:  
Esclarecimento 1 

  
De acordo com a resposta do questionamento abaixo: 

  

 
 Questionamos: 

  
Após um estudo da rede credenciada bem como as exigências do edital e esclarecimento, verificamos que na 
cidade/região de Araraquara/ SP possui uma rede ampla de mercados, supermercado entre outros, porém existe 
apenas 3 redes de grupos diferente de Hipermercados. 
  
Do mesmo modo, foi informado no esclarecimento acima as redes “Havan” e “Centerlar” que não possuem CNAE 
compatíveis ao um Hipermercado, seguindo as regras no PAT (Programa de Alimentação ao Trabalhador) sendo assim 
podemos considerar apenas a rede ATACADÃO, RODOIL e ASSAÍ para atender a exigência? 

 
Resposta: Conforme ESCLARECIMENTO V, já foi demonstrado o enquadramento das empresas referidas “Havan” e 
“Centerlar”. Em relação às empresas mencionadas pela licitante, temos que serão aceitas todas as empresas que 
comprovadamente se enquadrarem como hipermercados. 

 
Era o que tínhamos a esclarecer. 

 
 

DANILO DE SOUZA JARDIM 
Coordenador Executiva de Licitação,  

Compras, Contratos e Parcerias 
 
 
 

LUIZ GUSTAVO CAMARANI TOLEDO 
Gerente de Licitação 


